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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

Data: 11 de Novembro de 2022          Local: Pelotas - RS

PARTICIPANTES:

Súmula da Reunião Ordinária n° 92, da C.E.Coordenadores de Camara

Coordenador em exercício da CCCAM Eng. Ftal. Guilherme Reisdorfer
Coordenador CEEMM Eng. Op. Mec. Carlos Roberto Santos Da Silveira
Coordenador CEEC Eng. Civ. João Luis De Oliveira Collares Machado
Coordenador CEAGRO Eng. Agr. Matheus Stapassoli Piato
Coord. Adjunto CEEST Eng. Oper. Prod. Mec. E Eng. Seg. Trab. Nelson Agostinho Burille
Coordenadora CEEST Eng. Quim. E Eng. Seg. Trab.	 Roselaine Cristina Mignoni
Coordenador CEEE Eng. Eletric. E Eng. Seg. Trab. Eduardo De Brito Souto
Apoio Técnico Geol. Gustavo Amorim Fernandes
Apoio Administrativo Assistente Administrativa Maria Lúcia Gualdi

OBSERVAÇÕES.:Participação da Sra. Presidente do Crea-RS, Eng. Amb. Nanci Walter.

VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM1.

CONCLUSÃO   :Quórum foi verificado.

APROVAÇÃO DA(S) SÚMULA(S) nº 90, 912.

CONCLUSÃO   :Aprovadas  as  súmulas  das  reuniões  ordinárias  n.°  90  e  91 da CCCam, de

23/9/2022 e 20/10/2022.

ANÁLISE DO EXPEDIENTE3.

ANÁLISE DO EXPEDIENTE - PARA CONHECIMENTO3.1.

ANÁLISE DO EXPEDIENTE - PARA MANIFESTAÇÃO3.2.

COMUNICADOS4.

Comunicados Gerais4.1.

REFERÊNCIA  :Realização da Sessão Plenária do Crea-RS.4.1.1

RELATOR     :Presidente Eng. Amb. Nanci Walter

CONCLUSÃO   :Manifestada  intenção  da  transferência  de  data  para  realização da Sessão

Plenária ordinária prevista para dezembro, passando do dia 9 para 16.

REFERÊNCIA  :Programa "Tá na Mesa".4.1.2

RELATOR     :Presidente Eng. Amb. Nanci Walter

CONCLUSÃO   :A   Sra.  Presidente  do  Crea-RS  convidou  os  Coordenadores  de  Câmaras  a

participarem  do  programa  "Tá na Mesa", dia 7/12, na Sede da Federasul, cujo

tema será "Engenharia: Futuro do Futuro".

APRESENTAÇÃO DA PAUTA5.

DISCUSSÃO DOS ASSUNTOS PERTINENTES À CCCAM6.

REFERÊNCIA  :Acompanhamento do Plano de Trabalho para o exercício de 2022 (Processo SEI n.°6.1

2022.000005726-2).
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ASSUNTO     :Novembro: 


*Discutir  e  firmar entendimento sobre assuntos decididos de forma divergente

no âmbito de diferentes Câmaras


 


 *Revisão da Tabela de Obras e Serviços - TOS


 


*Discussão  das  propostas  das Coordenações nacionais sobre a fiscalização do

quantitativo de ARTs e Responsabilidades Técnicas

RELATOR     :Coordenador em exercício Guilherme Reisdorfer

CONCLUSÃO   :Não houve discussão acerca dos itens do plano de trabalho da Comissão.

REFERÊNCIA  :Realização das reuniões de Câmara no dia 2/12, junto ao jogo do Brasil na Copa6.2

ASSUNTO     :Organização quanto à transferência de data ou de turno das reuniões.

RELATOR     :Coordenador em exercício Guilherme Reisdorfer

CONCLUSÃO   :Cada  Câmara  Especializada  deverá  se  organizar quanto à realização de suas

reuniões no dia 2/12.

RELATO DE PROCESSOS7.

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS EXTRAPAUTA8.

DISCUSSÃO DOS ASSUNTOS PERTINENTES À CCCAM8.1.

REFERÊNCIA  :Formação  de  estrutura  institucional no Crea-RS para análise de processos de8.1.1

cadastro de Instituições de ensino e de cursos.

RELATOR     :Coordenadora Roselaine Cristina Mignoni

CONCLUSÃO   :A  Coordeadora  Roselaine  manifestou sua preocupação quanto à formação de uma

equipe  de funcionários especializados no Crea-RS para se responsabilizar pela

análise  de  processos  de  cadastro  de  Instituições  de ensino e de cursos,

mantendo-se  o  histórico de acontecimentos, filtros e parâmetros. Arguido que

esse tipo de expediente demanda tempo para se trabalhar no processo.


O  Coordenador  Collares  entende  que  a  Comissão  de  Educação e Atribuição

Profisisonal  (CEAP)  é  uma instância consultiva das Câmaras, concordando que

poderia  haver  uma  equipe  de  Analistas  de Processos especializados para o

mapeamento de processos e pré-relato.


O  Coordenador  Guilherme  demonstrou  preocupação  quanto  à  habilitação  do

profissional   ser  coerente  com  o  conhecimento  adquirido  pelo  mesmo  na

Universidade, devendo as atribuições refletirem essa relação.


O  Coordenador  João  Collares  entende  que as atribuições são dadas por Lei,

devendo  ser tomado o cuidado com a separação das diferentes profissões com os

diferentes   níveis  de  formação.  Relatou  sua  experiência  na  Coordenação

Nacional, na tentativa de se aproximar do MEC.


O  Coordenador  Eduardo manifestou sua concordância quanto à ação/movimento da

Coordenadoria de Câmaras Especializadas de Engenharia Civil, que está buscando

a mudança da Lei.

RELATO DE PROCESSOS8.2.
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Data: 11 de Novembro de 2022          Local: Pelotas - RS

Súmula da Reunião Ordinária n° 92, da C.E.Coordenadores de Camara

Participantes Assinatura Rubrica

Carlos Roberto Santos Da Silveira

Eduardo De Brito Souto

Guilherme Reisdorfer

Gustavo Amorim Fernandes

João Luis De Oliveira Collares Machado

Maria Lúcia Gualdi

Matheus Stapassoli Piato

Nelson Agostinho Burille

Roselaine Cristina Mignoni
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